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ATA DE JULGAMENTO 

TOMADA DE PREÇOS Nº16.2025 – PROCESSO Nº 16.2025 

 

 

A FECAFES PARANÁ – Federação de Cooperativas da Agricultura Familiar e Economia Solidária do Estado do Paraná, inscrita no CNPJ nº.: 

14.103.680/0001-83, neste ato representada pela Presidente Aline Pasda, considerando o contido na Tomada de Preços nº 16.2025 – Processo nº 

16.2025, datado de 28 de abril de 2025, com a finalidade de aquisição de: equipamentos para agroindústria de produtos minimamente processados, 

conforme meta 04, do convênio nº 946961/2023. Encerrando o prazo pra recebimento das propostas, acolhemos o recebimento de proposta das 

seguintes empresas: FK BRASIL INDUSTRIAL LTDA, CNPJ nº.: 30.636.940/0001-32; DELUMIC SOLUÇÕES, CNPJ nº.: 25.303.380/0001-64; 

PALAS COMERCIAL, CNPJ nº.: 10.646.003/0001-50; LIKAPE COMERCIAL,CNPJ nº.: 56.878.414/0001-72. Após análise  dos documentos enviados e os prazos, declara-

se que as empresas relatadas acima, estão habilitadas a participar do processo. Com base na análise detalhada das propostas apresentadas pelas empresas, constatou-se  o seguinte 

mapa comparativo de preços: 

 

Item 01 Quant. Orçamento 01: 

FK BRASIL INDUSTRIAL LTDA 

CNPJ nº.: 30.636.940/0001-32 

Maravilha - SC 

Orçamento 02: 

DELUMID SOLUÇÕES 

CNPJ nº.: 25.303.380/0001-64 

 

 

 

Orçamento 03: 

PALAS COMERCIAL 

 CNPJ nº.: 10.646.003/0001-50 

Rua AP2, 129, Aruana III, CEP 74.740-370 

– Goiânia – GO 

(62)3218-4079 

Aquisição de 

equipamento para 

agroindústria de 

01  Especificação do item valor Especificação do item valor Especificação do item valor 

descascador de 

mandioca e legumes -  

R$ 35.900,00 descascador de mandioca 

e legumes - DDL-100, 

220v, monofásico, 60Hz 

R$ 44.840,00 descascador de 

mandioca e legumes  

R$ 25.576,00 
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produtos minimamente 

processados  

01 lavador de mandioca e 

legumes  

R$ 19.900,00 lavador de mandioca e 

legumes - LDM-100, 

220v, monofásico, 60 Hz 

R$ 24.000,00   

01 picador e palitador de 

mandioca e legumes -  

R$ 19.900,00 picador e palitador de 

mandioca e legumes - 

PPML -100, 220v, 

monofásico, 60Hz 

R$ 24.000,00   

01 seladora a vácuo -  R$ 27.900,00 seladora a vácuo - SVC-

400, 220v, monofásico, 

60Hz 

R$ 30.680,00 seladora a vácuo R$ 20.845,00 

Item 01 Quant. Orçamento 04: 

LIKAPE COMERCIAL. 

CNPJ nº.: 56.878.414/0001-72 

Vespasiano - MG 

 

 

 

 

 

Aquisição de 

equipamento para 

agroindústria de 

produtos minimamente 

processados  

01  Especificação do item valor     

descascador de 

mandioca e legumes -  

R$ 50.666,00     

01 lavador de mandioca e 

legumes  

R$ 27.566,00     

01 picador e palitador de 

mandioca e legumes -  

R$ 26.026,00     

01 seladora a vácuo –  

 

R$ 19.681,20     

 

 
Com base nas cotações de preços apresentadas, declara-se vendedora a empresa PALAS COMERCIAL, CNPJ nº.: 10.646.003/0001-50 para o 

item: um descascador de mandioca e legumes, com o valor de R$ 25.576,00 (vinte e cinco quinhentos e setenta e seis reais). A  empresa FK 

BRASIL INDUSTRIAL LTDA, CNPJ nº.: 30.636.940/0001-32,  apresentou o menor preço para os seguintes itens:  um lavador de mandioca e 

legumes no valor de R$ 19.900,00 ( dezenove mil e novecentos reais) e o um  picador e palitador de mandioca e legumes no valor de R$ 
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19.900,00 ( dezenove mil e novecentos reais). A empresa LIKAPE COMERCIAL, CNPJ nº.: 56.878.414/0001-72, apresentou menor preço para 

o item uma seladora a vácuo, no valor de 19.681,20 (dezenove mil seiscentos e oitenta e um reais e vinte centavos), declarando assim vencedoras 

do certame. Abrindo-se prazo de 05 (cinco) dias  de prazo recursal. Após transcurso deste prazo, não havendo manifestações, as empresas serão 

consideradas vendedoras, e seguirá para processo contratual. 

Curitiba, 11 de junho de 2025. 

 

 
 

ALINE PASDA 

Presidente FECAFES PR 
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